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CAMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CASA DR. ANTONIO BATISTA SANTIAGO

CNPJ 08.354.235/0001-93

Projeto de Resolução nº 004 /2013.

     Modifica o Inciso II do artigo 15 da Resolução nº 81/1993 de 04 de setembro de 1993, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itabaiana que foi modificada pela Resolução nº 001/2004 de 28 de outubro de 2004 e determina outras providencias.

Art. 1º - Dá nova redação ao Inciso II do artigo 15 da Resolução nº 81/93 de 04 de setembro 1993, que dispõe sobre o Regimento Interno, modificado por força da Resolução nº 001/04 de 28 de outubro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
II – Registro junto a Mesa, de Chapa de candidatos previamente escolhidos pelas bancadas dos Partidos ou blocos parlamentares.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 16 de abril de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana, 12 de abril de 2013.
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